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PrBfBitura Municipal de Gampo Limpo Paulista 
E. F. S. J. - ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~ 161 , DE 3 DE OUTUBRO DE l 968 

O PREFEITO MUNICIPAL D~ CAMPO LIMPO PAU -
LISTA, Estado de São Paul.o, de acôrdo -
com o que decretou a Câmara Municipal , 

em sessão realizada em 12/09/68, PROMUL -
GA a seguinte lei 1 - - - - - - - - - -

Artigo iv - ~ica o Senhor Prefeito Muni 

cipal, autorizado a isentar do pagamento de emolumen

tos para obras , os prldioe que f orem construídos ~ara 
fine de assistência social. 

§ tlnico - Para gozarem das vantagens do 
artigo acima, devem os interessados apresentar, almn 
das plantas, documentos que provem que a instituição

não tem fine lucrativos e que presta serviços assie-
tenciaie à população. 

Artigo 211 - O Senhor Prefeito Municipal 

regu1amentará a presente lei. 

Artigo 311 - Esta lei entrar!! em vigor-
na data de sua publicação, 

em contrário. 

r evogadas a s disposiçÕee-

c kvw~ 
Joaqlrl.m Tavares da Silva 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria desta Pref eitl>:-
r-

ra Municipal, aos quatro dias do mês de Outubro do a-
no de mil novecentos e sessenta e oito. 
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Hiroito A. Cãr~oso 

Secret~o 


